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ESTADO DE RONDOT..IA
PODER LtrCISLATIVO

( ÂMARA Mt\IctPAL DE BTRITIS

PARECER

DE CONSTITUI E U

PROJETO DE LEI N9 TO7I2O2S
MENSAGEM DE LEI N9 73712025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre auxílio de deslocamento e

atividade de campo e da outras Providência."

I- REI.ATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo de atender a classe dos servidores da
v Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e Secretária Municipal de agricultura.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para ínserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne LO7l2O25, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação,

rv - RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 03 de junho de 2025, opínou

sunanimemente pela constituciona lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAçÃO

do Projeto de Leí Ne Lo7l2O25.
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ESTADO DF, RONDôNIA

. PODER I,ECISLATIVO
CAMARA MT]NICIPÀL DE BT'RÍTIS

PARECER

COMISSÃO DE FINANCAS. ORCAMENTO E FISCALIZACAO

PROJETO DE IEI N9 LO7I2O25
MENSAGEM DE LEI N9 73712025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre auxílio de deslocamento e

atividade de campo e da outras Providência."

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo de atender a classe dos servidores da

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e Secretária Municipal de agricultura.

II- ANÁLISE

Nos termos regimentaís, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças,

Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de lei Ns 1.O712025, reveste-se de boa forma constitucionâl legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - REsurTADo DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 03 de junho de 2O25,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APRoVAçÃo do Projeto de Lei Ns LO7l2O25.
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ESTADO DE RoNDôr-IA

. PODT]R LI,CISLATIVO
CAMARA Mt:NI(]IPAL DE BT:RITIS

PARE ER

COMISSÃO DE AGRICUL URA E MEIO AMBIENTE
PROJETO DE tEI N9 TO7I2O2S

MENSAGEM DE LEI N9 73712025

I- REIÁTóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo de atender a classe dos servidores da

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e Secretária Municipal de agricultura.

II - ANÁIISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Agricultura e Mêio

Ambiente, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ns lO7 /2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Renato Leitã os Sa s Dhiona de os ardo

Vereador Presidente Vereador Relator
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De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Díspõe sobre ouxílio de deslocomento e

otividode de compo e da outras prcvidências."

rv - REsurrADo DA vorAçÃo DA coMrssÃo

A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente em Reunião realizada no dia 06 de junho de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei Ns LO7l2O25.
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PARECER

COMISSÃO DE OBRAS E SE ICOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
PROJETO DE TEI N9 IO7I2O25

MENSAGEM DE IEI N9 73712025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre ouxílio de deslocomento

e atividode de campo e do outros providêncios."

I. RETATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que tem por objetivo de atender a classe dos servidores dav 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos e Secretária Municipal de agricultura.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Obras e Serviços

Públicos Municipais, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a materia encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurÍdico municipal.

- rv - nrsultaDo DA vorAçÃo DA coMtssÃo

A Comissão de Obras e Serviços Públicos Municipais em Reunião realizada no dia 06 de junho de 2O25,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e têcnica legíslativa e, no mérito, pela

APROVAçÃO do Projeto de Lei Ns 1O712025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

Adri Gil oA an cto Lea nd r

Vereador Vereador Relator erea or Membro
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III - VOTO DO RETATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei Ne tO7l2O2S, reveste-se de boa forma constitucional legal, .jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.


